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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000006/2022 

AS EMPRESAS QUE RETIRARES O EDITAL DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO ABAIXO, 
PROTOCOLAR NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA OU 
ENCAMINHAR VIA EMAIL licita ca o.va rge ma lta @ gma il.com. INFORMAMOS QUE TAL SOLICITAÇÃO 
SERVIRÁ PARA COMUNICA-LOS SOBRE EVENTUAIS CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS 
DISPOSITIVOS.

RECIBO

RECEBI DA COMISSÃO DE PREGÃO DE VARGEM ALTA A CÓPIA DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 000006/2022, PARA ABERTURA ÀS 13:00HS DO DIA 25 DE MAIO DE 2022.

VARGEM ALTA, XX DE XXX DE 2022.

REZÃO SOCIAL: ___________________

ENDEREÇO:______________________

E-MAIL:__________________________

RELEFONE:______________________

CARIMBO DE CNPJ
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REGIDO PELA LEI 8.666/63

PROCESSOS Nº 001076/2022
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
ID CIDADES: 2022.071E0700001.02.0009

Nº 000006/2021

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
OU ENQUADRADAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

1 - PREAMBULO

O Município de Vargem Alta, por intermédio da Equipe de Pregão, no cumprimento da Lei nº 
8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 3274/2016, torna público a todos os interessados, que 
realizará a Licitação na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
000006/2021, no dia 25 de maio de 2022, às 13:00horas, na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem 
Alta/ES.

O pregão será realizado pela Pregoeira SÂMELA NASCIMENTO GOMES, tendo como Equipe de 
Apoio ZELMA DA SILVA RAMOS, LEONICE BARBARA FAVERO E FÁBIO FERREIRA 
SANT'ANNA designadas pela Portaria nº 007/2022, que será regido pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 804/2005 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O Município não se obriga a adquirir das licitantes vencedoras os quantitativos indicados neste 
edital, podendo realizar licitação especifica para Aquisição de Materiais, ou utilizar-se de outros meios 
legais, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficio do Registro de Preços terá preferencia, 
nos termos do Art. 15 § 4º de Lei. Nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e do Decreto Municipal nº 3274/2016, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

2.2 - Constitui objeto do presente PREGÃO PRESENCIAL, a elaboração de REGISTRO DE PREÇOS, 
pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual e futura Contratação de empresa especializada na 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS, 
COQUETÉIS E BUFFET (refeição), que serão servidos em eventos realizados pelas 
secretarias do Município de Vargem Alta/ES, com reserva de lotes para participação exclusiva 
de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, conforme 
Anexo I.

2.3 - Fica dispensado a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 
preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra. 
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2.4 - A emissão de nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na mesma o 
número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao processo administrativo 
de licitação. 

2.5 - O Setor de compras solicitará à Contabilidade a emissão de nota de empenho que deverá conter a 
autorização do ordenador de despesas.

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

3.1.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 
12h00hs às 17h00hs, na Rua Zildio Moschen, 22 - Centro - Vargem Alta - ES, CEP: 29.295-000, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao.vargemalta@gmail.com.

3.1.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.

3.1.3 - A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

3.1.4 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

3.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante.

3.3 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao.vargemalta@gmail.com.

3.3.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

3.3.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.3.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.3.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

3.4 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.4.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

ORGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, URBANOS E INTERIOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE

3.4.2 - É permitido aos órgãos ou entidades de outros municípios a adesão a Ata de Registro de Preços 
registrada por este órgão gestor, para fornecimento de bens e contratação de serviços.

3.4.2.1 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
 poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4.2.2 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

3.4.2.3 - Caberá detentora da ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, e observando o 
disposto no § 4º do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013.

 
3.4.2.4 - Somente quando o primeiro licitante registrado para o lote atingir o limite de fornecimento 

estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim sucessivamente, 
podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à 
capacidade do licitante da vez.

4 - CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente a licitação ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

4.2 Não será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas: 
4.2.1 que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 

estrangeiras que não funcionem do país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública, bem como as pessoas que se enquadrem nos termos do 
artigo 9º e incisos da Lei nº 8.888/93.
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4.2.2 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;
4.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório.
4.4 A participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, com a devida comprovação, seguirá 

os critérios estabelecidos na Lei complementar 123/08.
4.5 A licitante deverá apresentar à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
4.6 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa;

4.7 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, 
ser prorrogado por igual período; 

4.8 Em caso de atraso por parte do Órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de 
regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a 
extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente nos termos dos artigos 158 e 151 do 
Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão;

4.9 Na hipótese descrita no item anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
comprobatória de regularidade fiscal;

4.10 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, 
ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de 
o Órgão competente emitir a certidão;

4.11 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória 
da regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência de direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação da sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.888 de 21 de junho 
de 11993;

4.12 Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à administração Publica convocar as 
licitantes  remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 

4.13 Os licitantes que pretenderem se beneficiar  dos favorecimentos dispostos na Lei Complementa 
nº123, deverão apresentar os documentos juntamente com o Credenciamento, sob pena de preclusão 
do direito;

4.14 Como critério de desempate, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão preferência 
sobre as demais licitantes, respeitando o intervalo percentual de 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço, conforme preceitua o art. 45, inciso I da lei 123/08;

4.15 Caso o proponente não compareça, mas envie a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada no inicio dos trabalhos, 
renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

4.16 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura municipal e as empresas licitantes, solicitamos 
de V. Senhorias o preenchimento do “Recibo de retirada do Edital” anexo a este Edital e envio à 
Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, no  Protocolo  Geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  
Alta  ou encaminhar  via  e-mail:  licitacao.vargemalta@gmail.com.

4.17 A não remessa do mesmo exime a Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais ratificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais.

5 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES

5.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE HABILITAÇÃO".
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5.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 
deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.

___________________________________________________
LOCAL: Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES     
DATA: 25 de maio de 2022    
HORÁRIO: 13:00 h
_________________________________________________

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

____________________________________________________
À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão 
Rua Zildio Moschen, 22  Centro Vargem Alta/ES    
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL    
Pregão Presencial Nº 000006/2022    
PROPONENTE: ...............................................................................
___________________________________________________

___________________________________________________
À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão    
Rua Zildio Moschen, 22 Centro - Vargem Alta/ES    
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO    
Pregão Presencial Nº 000006/2022
PROPONENTE:...................................................................................
___________________________________________________

5.2 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta não se responsabilizará por envelopes de "Proposta 
Comercial" e "Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no 
local, data e horários definidos neste edital.

6 - CREDENCIAMENTO

O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na sala de 
Licitações, no início da Abertura do Pregão. O credenciamento é imprescindível para que o interessado 
possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.1.1 - Tratando-se de representante legal, tais como Proprietário, Sócios ou assemelhado, o estatuto 
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, exigido 
conforme item 6.2 do edital, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, identificado através de qualquer documento de identidade 
emitido por órgão oficial, com foto, OU;

6.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
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correspondente documento, dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga.

6.1.3 - Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

6.1.4 - Recomenda- se aos licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para início da sessão.

6.2 - DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, com suas alterações caso existirem;

b) No caso de sociedades comerciais Ato constitutivo, Contrato Social ou Estatuto em vigor, com a 
última alteração (se houver) ou contrato consolidado; devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de Sociedades Comerciais e no caso de Sociedades por Ações ou em cartório em caso de 
cooperativas, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis e cooperativas, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.

6.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá:

6.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, proprietário ou titular, 
deverá apresentar no Credenciamento: 
A) a Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente 
arquivados no órgão de Registro da licitante;
B)-  a cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante legal (Sócio 
Administrador ou Proprietário) cópia autenticada ou a original para ser autenticada no momento da 
licitação; 
C) A Declaração de Pleno Atendimento as Requisições da Licitação conforme modelo do Item 6.4.

6.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá apresentar no momento do 
Credenciamento: 
A) A CARTA CREDENCIAL, conforme o modelo do ANEXO II,  com reconhecimento de firma em 
Cartório da assinatura do Representante Legal que outorgou a representação; 
B)- A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente 
arquivados no órgão de Registro da licitante; 
C)- A Carteira de Identidade do Representante Legal e do Procurador  em cópias autenticadas em 
Cartório ou originais para serem autenticadas no momento da licitação;
D) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisições da Licitação conforme modelo do Item 6.4;

6.3.3 - PARA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
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PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA

A) A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações o licitante deverá 
apresentar no momento do CREDENCIAMENTO a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO 
REGIME DAS ME's, EPP's ou equiparadas, devidamente assinada e preenchida, conforme modelo 
constante do ANEXO III,

B) Certidão expedida pela Junta Comercial, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa 
nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do Comércio, comprovando sua situação de 
enquadramento, emitida no ano em curso.

6.3.3.1 - A NÃO COMPROVAÇÃO do licitante da sua condição de MEs e EPPs tornará impossível a 
participação da empresa nos itens exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e ao 
Microempreendedor Individual - MEI.

6.3.4- A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com fins Genéricos, 
a menos que a Procuração tenha fins específicos para a participação em licitações públicas;

6.4 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001076/2022

A (o) ___________________________________________________ por intermédio do seu 
representante ou procurador declara ao Município de Vargem Alta - ES que atende a todas as 
condições de habilitação no processo licitatório Edital de Pregão Presencial nº 000006/2022.
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Local e data.
Assinatura

6.5  - Na hipótese da licitante não apresentar no momento do credenciamento, as declarações do ANEXO 
III e Item 6.4 deste edital, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser 
preenchido e assinado pelo representante credenciado, em benefícios previstos na Lei Complementar N° 
123/2006.
6.6 - É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de licitação, 
preferencialmente enviando as declarações do ANEXO III e Item 6.4 deste edital, em envelope separado 
da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação;
6.7 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento do certame e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada.
6.8 - As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de credenciamento.
6.9 - A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao credenciamento não será 
considerada inabilitada, porém, declinará do direito de ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro 
ato inerente ao pregão.
6.10 - Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que essa empresa só encaminhe 
os dois envelopes, proposta e habilitação, o pregoeiro efetuará a abertura dos envelopes dessa empresa, 
sem que se verifique, antes, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;

7 - PROPOSTAS COMERCIAIS
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7.1 - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa disponibilizado para 
download no site da E&L Produções de Software www.el.com.br, na opção "PORTAL DO 
CLIENTE" - "DOWNLOADS" - "PROPOSTA COMERCIAL", deverá ser entregue em 
mídia digital (CD-R) e impressa uma via, devidamente datada e assinada pelo representante 
legal da proponente e deverão constar as seguintes informações:
a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e 
entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente 
em real, contendo data e assinatura do representante legal; 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone e 
e-mail; 
c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, transportes, fretes, 
combustível, carga e descarga, manutenções, locações, aluguéis, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação;
d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 84, da Lei 8.888/93.
e) Marca e demais referências que bem indiquem o (s) item (s) cotado (s);
f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não excedendo a média 
de preços do - ANEXO I).
g)Deverá conter o prazo de entrega dos produtos.
7.1.2 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, através de 
requerimento via e-mail, constando os dados da empresa que irá participar do certame (CNPJ, 
endereço, e-mail e telefone). O licitante deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial 
automática), através do e-mail licitação.vargemalta@gmail.com.
7.1.3 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER RENOMEADO. 
7.1.4 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo PCA, deverá ser 
inserida dentro do 'ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA DE PREÇOS', juntamente com uma 
via impressa, sendo o envelope lacrado e entregue ao protocolo desta prefeitura até o dia e hora 
estabelecidos no preâmbulo deste edital.
7.1.5 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o andamento do 
processo, sendo que sua não apresentação, não implicará na desclassificação do proponente que 
apresentar somente a via impressa.
7.1.6 - Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e equipe de apoio.
7.1.7 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que não seja sanado no 
momento de seu uso, será aceito que seja enviado por e-mail pela empresa, sendo aberto um prazo de 
05 (cinco) minutos para contado do representante presente na sessão, com sua empresa.
7.1.8 - Dentro do arquivo PCA itens de cada lote não estão consolidados, mas, as descrições são 
as mesmas, devendo os valores serem os mesmos para todos os itens com a mesma especificação 
constante em cada lote.
7.1.9 - Os valores dos itens com a mesma especificação em cada lote deverão ser os mesmos e 
será desclassificado o lote que tiver itens com a mesma especificação com valores diferentes. 
7.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo 
o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em 
algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 
mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no 
art. 4º, XVII da Lei nº. 10.520/2002. 
7.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as 
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condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências 
nele contidas. 
7.7 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação da marca, e caso 
seja necessário (equipamento, veiculo) modelo, conforme as especificações e condições contidas no 
ANEXO I deste edital, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à 
especificação do objeto. 
7.8 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação ao preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais, 
ressalvado apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações 
essas que serão analisadas pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.
7.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio quaisquer erros 
aritméticos e o preço global da proposta, se faltar. 
7.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal do licitante 
com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preço. 
7.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida suprida pelo 
representante legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos 
envelopes Proposta de Preços.
7.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme previsto no art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.888/93.
7.11.1 - Caso as licitantes apresentem algum item/lote com valor superior ao que consta no ANEXO 
II, a mesma terá o item/lote desclassificado, permanecendo validos os demais que estiverem de 
acordo com o referido anexo;

7.12 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE:
a) não atenderem as disposições contidas neste edital;
b) apresentarem quaisquer vantagens não previstas neste Instrumento Convocatório;
c) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
d) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

7.13 A empresa deverá informar, na proposta comercial, os dados bancários para efetuação de 
pagamento

8- HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, desde que apresentado 24 
(vinte quatro) horas antes do horário previsto para entrega da documentação e proposta.

Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira. A habilitação far-se-á mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados:

Os proponentes ficam dispensados de apresentar a Regularidade Jurídica - Item 8.1 do Edital, caso o 
apresente junto ao CREDENCIAMENTO.

8.1 REGULARIDADE JURÍDICA (dispensável caso seja apresentada devidamente autenticada 
no credenciamento)

Page 10 of 60



         Data: 25/05/2022  13:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.1.2 - Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, com a última alteração (se houver) ou 
contrato consolidado; devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais ou em cartório em caso de cooperativas;

8.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea 8.1.2 deste subitem;

8.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis e cooperativas, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

8.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.

8.2 REGULARIDADE FISCAL 

8.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, expedida no ano em 
curso;
8.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

8.2.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de:

8.2.3.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - 
CRS;

8.2.3.2 Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, 
abrangendo, inclusive as contribuições sociais previstas na alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 
11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 - CND, ou ainda prova de garantia em juízo de valor 
suficiente para pagamento do débito, quando em litígio.

8.2.4  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, através de certidão 
emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda;

8.2.5 Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;
8.2.6 Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão competente.

8.3 QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

8.3.2 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 
sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) dias 
anteriores à data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 
8.666/93.

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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8.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, 
informando que a licitante já executou serviços idênticos aos que estão em licitação, com indicação 
do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e demais 
condições de fornecimento. 

a.1) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, colocando à 
disposição, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram  prestados os serviços.

8.5 OUTRAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS

8.5.1 Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 
Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme 
modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO
A empresa .................................................., CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da 
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local
_____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

8.5.2 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de 
outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme 
modelo a seguir:

DECLARAÇÃO
A empresa ................................................, CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da 
lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 
18 anos ou a realização de Qualquer trabalho por menores de 16 anos,salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

Data e local
_____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

9 - SESSÃO DO PREGÃO

9.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará Aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados.

9.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
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9.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento 
a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.

9.2.2 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
9.2.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 
preço, para participarem dos lances verbais, considerando-se o valor com o ICMS incluso.

9.2.4 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas apresentadas.

9.3 - LANCES VERBAIS

9.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais.

9.3.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances.

9.3.3 Ocorrendo empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.3.4 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte seja iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. 

9.3.5 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 8.3.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.3.4, será realizado sorteio, entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.3.6 Para as situações previstas nos item 8.3.3 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

9.3.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 
proposta mais vantajosa ao interesse público.

9.3.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.

9.3.9 A critério do pregoeiro, durante a fase de lances, o pregoeiro poderá estabelecer diferença 
mínima de valor entre os lances a serem ofertados.

9.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
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9.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito.

9.4.2.1  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação.

9.4.2.2   Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

9.5 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.5.1 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.5.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta.

9.6 - DA NEGOCIAÇÂO

9.6.1 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 
um melhor preço.

9.7 - DO REGISTRO 

9.7.1 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes.

10 - RECURSOS  
10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso.

10.4  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.6 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado.
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10.7  Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no endereço constante no Preambulo deste 
edital, no Setor de Protocolo, de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 as 17:00 horas.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito Municipal.

11.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
o Prefeito Municipal adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório.

11.3 Farão parte da Ata de Registro de Preços, todos os documentos referidos neste edital e em qualquer 
de seus anexos, independentemente de transcrição.

11.4 Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatório será convocado para assinar a Ata de 
Registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da unidade 
requisitante ou da publicação em Órgão de Imprensa Oficial.

11.5 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta - ES poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por 
igual período, nos termos do art. 64, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante 
vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor 
do certame.

11.6 No Ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
pacto.

11.7 Para efetivar a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá apresentar o 
comprovante de situação regular junto à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço ´FGTS.

11.8 Àquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falsa ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o estabelecimento em sua proposta e, ainda, suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal ou declaração de Idoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Publica, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção penal 
prevista no art. 93 da Lei Federal n 8.666/95.

12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

12.1 Os materiais deverão ser entregues sem ônus à Contratante, dentro do prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer as sanções contratuais dispostas na Ata de Registro de 
Preços: nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assitência e Desenvolvimento Social. O 
recebimento será feito pelos servidores Julimar Paiva Ferraz Neves (Sec. Gabinete); Taynah 
Loyola Alves dos Santos (Sec. Assistência e Desenvolvimento Social); Maria Thomazini 
Martins (Sec. Saúde); Simone de Souza Rodrigues (Sec. Educação); Márcio Zanette (Sec. 
Agricultura); João Paulo Piassarolo Calabrez (Sec. Turismo, Cultura e Esportes); Rodrigo 
Zanezi (Sec. Obras, Serviços Urbanos e Interior); Susana Pizetta de M. Sabadini 
(Procuradoria Geral do Municipio); Matheus Grillo Campos (Sec. Administração) e Ivaneide 
Aparecida Farias Domingos (Sec Meio Ambiente).

12.2 O Município de Vargem Alta ES reserva-se o direito de rejeitar qualquer material,  que não atenda 
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as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como 
justificativa para o atraso na execução do fornecimento;  

12.3 É expressamente exigida a assinatura do responsável atestando os serviços.
12.4 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos produtos, 

sempre que houver solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE; 
12.5 Em caso de não entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido no item 12.1 estará caracterizada 

a não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as 
sanções previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços. 

12.6 Ficará a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o 
mesmo providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos.

12.7 É vedado ao vencedor entregar quantidade diversas estipuladas neste Edital.
12.8 Os materiais deverão ser novos e estarem em perfeitas condições de uso.
13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 O resultado da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame será, em qualquer hipótese, 
publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura.

13.2 Homologado o resultado desta licitação, a PMVA/ES, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para que a Ata de 
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade terá efeito de fornecimento nas 
condições estabelecidas.

13.3 O prazo para assinatura da até será de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

13.4 A vigência da Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
13.5 A recusa injustificada da licitante notificada em assinar a Ata de Registro de Preços nos prazos e 

condições estabelecidas neste edital caracterizarão descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a à perda do direito ao registro de preço, bem como à penalidades cabíveis, previstas no 
item intitulado. "Das Penalidades Administrativas".

13.6 Na data da assinatura da Ata de Registro de preços, o representante da licitante vencedora deverá 
comprovar.

a) Seu poder para representar a licitante, através de documento legal.
b) Que mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo, se 

necessário, atualizar os documentos apresentados quando da habilitação, se vencidos. 
13.7 Quando a adjudicatária não cumprir no subitem acima, alínea "b", ou quando, injustificadamente, 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a PMVA-ES poderá convocar outra licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para após, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.1 Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura as 
negociações necessárias com a detentora dos preços registrados.
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15.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura deverá:

a) Convocar a detentora dos preços registrados visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado

b) Caso seja frustrada a negociação, a detentora dos preços registrados será liberada do 
compromisso assumido; 

c) Convocar as demais detentoras dos preços registrados visando igual oportunidade de negociação.
15.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a detentora dos preços 
registrados, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura poderá: 

a) Liberar a detentora dos preços registrados do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes da Autorização de Fornecimento ou nota de emprenho;

b) Convocar as demais detentoras dos preços registrados visando igual oportunidade de negociação;
15.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador, procederá revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
15.5 O requerimento de que trata o subitem 14.3, deste edital deverá comprovar a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente 
as obrigações contrapartidas pela detentora dos preços registrados. 
15.5.1 A comprovação será feita por meio de documento, tais como lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte alusivas a época da proposta e do  momento do pedido de revisão dos 
preços.
15.5.2 Junto com o requerimento, a detentora dos preços registrados deverá apresentar planilhas de 
custos comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão dos 
preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no registrado.
15.5.3 A Prefeitura, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá revisão dos preços.
15.5.4 É vedado à detentora dos preços registrados interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
tramite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

16. DO CANCELAMENTO

16.1 A detentora dos preços registrados terá seu registro cancelado, a pedido, quando:
16.1.1 comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de forçar maior; 
16.1.2 o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõe o custo do matéria/serviço.
16.2 A detentora dos preços registrados terá seu registro cancelado por iniciativa da Prefeitura, quando:
16.2.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.2.2 o Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecidos os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
16.2.3 não aceitar reduzir preços registrados, quando se tornar superior ao praticado no mercado;
16.2.4 estiverem presentes razões de interesse público ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;
16.2.5 o Fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;
16.2.6 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços, ou nos pedidos dela decorrentes.
16.3 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente desde Município.
16.4 Na hipótese de cancelamento do registro de alguma licitante vencedora, o Município fará devido 
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apostilamento na Ata de Registro de Preços e infirmará aos demais licitantes a nova ordem de 
registro.

17. DO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do futuro Contrato 
quer vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, na Proposta 
de Preços da licitante vencedora e na Nota de emprenho.
17.2 Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de sua convocação ou da publicação em órgão de Imprensa Oficial, para assinatura do 
contrato. 
17.3 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta - ES, poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por 
igual período, nos termos do art. 61 § 1º, da Lei Federal n 8.666/93, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.
17.4 Se a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar 
o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei n 10.520/2002, a Pregoeira examinará 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo o órgão gerenciador do Registro de 
Preços, ainda, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este 
declarado vencedor, na foram dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento.
17.5 No momento da assinatura do Contrato, se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação 
ou constantes do cadastro não estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor deverá apresentar 
novas certidões com datas atualizadas.
17.6 Os licitantes incluídos na Ata estarão obrigados a celebrar os contatos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.
17.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa à 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferencia de constatação em igualdade de 
condições.

18. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

18.1 A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a realização 
do objeto licitado, sujeitando-se às penalidades constantes no Art. 7º da lei 10.520/02 e nos Art. 86, 87 e 
88 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações e Lei Complementar nº 123/2006.
18.2 O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitarão o licitante vencedor à aplicação de multa de 
mora, nas seguintes condições. 
18.2.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 
total do certame.
18.7.2.2 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas no item 16.3 deste Edital e na Lei Federal n 8.666/93.
18.3 A inexecução total ou parcial ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante.

a) Advertência
b) Multa compensatória por perdas a danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual reajustado não executado pelo particular.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, por prazo não superior a 02(dois) anos.
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratas com a administração Pública, em toda a 

Federação enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
aplicada com base na alínea "c".

Paragrafo Primeiro. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" deste item são cumulativas entre 
si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos "alínea "b").
Paragrafo Segundo. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "c" e "d", a autoridade 
competente submeterá sua decisão do Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito 
perante a Administração Publica Municipal.
Paragrafo Terceiro. Caso as sanções referidas no paragrafo anterior não seja confirmadas pelo 
Prefeito Municipal, competirá órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade 
competente aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias.

18.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
asseguradas a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
 a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar 
o licitante vencedor, facultando-lhe a apresentação da defesa prévia;
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou por e-
mail, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada com infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
c) O prazo para apresentação de defesa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 
hipótese de declaração de idoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 
ambos os casos, ser observado a regra do artigo 110 da Lei Federal n 8.666/93;
d) O licitante vencedor comunicará órgãos promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no 
curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas 
ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 
certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 
recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº 8.666/93;
f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido à analise da Procuradoria 
Geral do município.
18.5. Os montantes relativos à multas moratórias e compensatórias pela Administração  poderão ser 
cobrados judicialmente ou descontados dos devidos ao licitante vencedor. 
18.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos relativos às multas restar residual em desfavor do 
licitante vencedor, é obrigada a cobrança judicial da diferença.
18.7 As multas serão calculadas pelo total do contrato ou emprenho, a critérios da administração.

19 - PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços/entrega do material, 
após emissão de nota(s) fiscal(is), sem emendas ou rasuras e atestado pelo setor requisitante.

19.2 Ocorrendo erro na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para o pagamento seja contado a partir da data de 
nova fatura devidamente contratual.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Este Pregão será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei n 10.520/02, pela Lei n 
8.666/93 e suas alterações e lei Complementar nº 123/06.

20.2 Ao apresentar proposta fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas 
no presente Pregão, implicando na aceitação integral e irretratável dos termos do presente edital, 
seus anexos e instruções, bem como a observância dos regulamentos administrativos.
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20.3 O presente Pregão será obtido na Sala do Setor de Licitação, na Rua Zildio Moschem, 22 - Centro - 
Vargem Alta, ou pelo site www.vargemalta.es.gov.br.

20.4 Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Pregão, das normas e das condições nele 
estabelecidas. Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados 
a Pregoeira até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do 
endereço eletrônico licitacao.vargemalta@gmail.com ou pelos telefones (28) 3528-1010. Os 
esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 
� A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo no Prédio da Municipalidade, 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as 
condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 

� A impugnação do edital deverá ser dirigida Pregoeira, indicando o número do Pregão e do 
Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo 
momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 
representação da empresa licitante

� No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

� Não serão aceitos pedidos de impugnação ao edital encaminhados por e-mail ou fax.
20.5 Ficam os licitantes cientes de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos de meio ambiente 

durante a execução dos serviços ou fornecimento de material, a fim de minimizar os efeitos 
negativos de impacto ambiental que porventura sejam causados em função de execução dos serviços 
ou fornecimento de material.

20.6 Caberá à Contratada o atendimento à exigências legais para obtenção das licenças necessárias à 
execução dos serviços ou fornecimento de material, ressalvadas aquelas de responsabilidade da 
Prefeitura de Vargem Alta - ES.

20.7 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.8 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer momento da fase de licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazo para 
atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente em qualquer dos 
envelopes.

20.9 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário.

20.10 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação.

20.11 Poderão se convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
licitante, bem como qualquer outro servidor.

20.12 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.
20.13 As normas que disciplinas este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.14 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial.

20.15 A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
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proposta mais vantajosa para o Município.
20.16 A Pregoeira, no interesse público, poderá revelar omissões puramente formais, desde que não seja 

infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia.
20.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta.

20.18 Por razões de interesse público de fato superveniente devidamente comprovado, a Administração 
poderá revogar a licitação, ou anula-la por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenizar, ressalvando o disposto no 
paragrafo único do Art. 59 da Lei 8.666/93.

20.19 A administração poderá transferir a data da abertura desta licitação, em face de razões de interesse 
público, por fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, através de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, sem obrigação de indenizar.

20.20 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvando o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.

20.21 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no paragrafo 
único do art. 59, da Lei n 8.666/93.

20.22 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital aquele que não o fizer até o quinto dia 
útil que anteceder abertura dos envelopes.

20.23 Caso as datas designadas para abertura deste certame recaiam em dia não útil, e não havendo 
retificação de convocação, serão procedimentos a abertura no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e horário previstos.

20.24 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
20.25 Fazem parte do presente Pregão, integrando-o de forma plena, independentemente de transição:

a) ANEXO I - Descrição dos lotes
b) ANEXO II - Modelo de credenciamento
c) ANEXO III - Declaração de micro e pequena empresa 
d) ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços.
e)  ANEXO V - Minuta do Contrato.
f) ANEXO VI - Termo de Referência.

20.26 Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca de 
Vargem Alta, excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja.
20.27 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira e Equipe de apoio, com base na 
Lei 8.866/93 e submetidos à homologação de Sr. Prefeito.
20.28 Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido neste edital, deve a mesma fazer 
prova dentro do envelope, através de declaração de órgãos expedidor do aludido documento.
20.29 Não serão levadas em consideração pela Pregoeira e equipe de Apoio, tanto na fase de habilitação 
e classificação, como na fase posterior à adjudicação da compra do bem, quaisquer consultas, pleitos ou 
reclamações que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocoladas, ou transcritas em 
Ata. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes.
20.30 A Prefeitura Municipal de vargem alta, reserva-se o direito de aumentar ou diminuir o objeto da 
presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o paragrafo primeiro do 
art. 65 da lei Federal 8.666/93, servindo de base de calculo o inicial atualizado do contrato.
20.31 Após a abertura das propostas não serão aceitas solicitações de cancelamento, retificações de 

propostas ou itens, alterações no Cálculo dos valores unitários dos preços.
20.32 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

Page 21 of 60



         Data: 25/05/2022  13:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

20.33 É vedado à adjudicatária subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.
20.34 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

20.35 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.

20.36. A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após 
sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. 
Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar eventuais 
divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na Proposta.

20.37 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação 
serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário das 12:00 as 17:00 de segunda a sexta-feira, pelo telefone 
(28) 3528-1900.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 o presente Edital de Pregão encontra-se à disposição dos interessados, na Sala de Licitação e 
Contratos, localizada na Sede da Prefeitura Municipal de Vargem alta, localizada na rua Zildio 
Moschem, 22 - Centro - Vargem Alta, pelo telefone (28) 3525-1900, ou pelo site 
www.vargemalta.es.gov.br <http://www.vargemalta.es.gov.br>. 
                                            

    Vargem Alta - ES, 11 de maio de 2022.

______________________
ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal
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ANEXO I

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01 - VALOR REFERENCIAL R$ 1.225.048,00

PES  18.500SERVICO DE COFFEE BREAK I

COFFEE BREAK 01 - CARDÁPIO MÍNIMO SUGERIDO POR
PESSOA: 01 PÃO FRANCÊS, 01 FATIA DE MUSSARELA, 0
1 FATIA PRESUNTO, DOIS TIPOS DE SALGADO ASSADO
TAMANHO PEQUENO TIPO COQUETEL (DUAS UNIDADES
DE CADA), 150ML LEITE PURO, 02 COLHERES DE ACHOC
OLATADO EM PÓ, 150 ML DE CAFÉ, 300 ML DE SUCO NA
TURAL, 03 UNIDADES BISCOITO DE POLVILHO ASSADO,
10G MANTEIGA, 50 ML DE IOGURTE, 01 PEDAÇO BROA O
U PÃO CASEIRO, 01 PEDAÇO DE BOLO. - A EMPRESA FIC
ARÁ RESPONSÁVEL POR SERVIR O CAFÉ NO LOCAL IND
ICADO PELA SECRETARIA, BEM COMO PELA ORNAMEN
TAÇÃO DA MESA DE CAFÉ, VASILHAMES, XÍCARAS, COP
OS, TALHERES E GUARDANAPOS SUFICIENTES PARA O
BOM FORNECIMENTO DO SERVIÇO. APÓS SERVIDO, DE
VERÁ PROVIDENCIAR A ARRUMAÇÃO DO LOCAL

00001 00000745

PES  17.800SERVICO DE COQUETEL

COQUETEL - SALGADOS FRITOS, SALGADOS DE FORNO
(MÉDIA DE 10 SALGADOS POR PESSOA), MINI SANDUÍCH
ES, 2 (DOIS) TIPOS DE REFRIGERANTES, 02(DOIS) TIPOS
DE SUCOS (POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, Á
GUA MINERAL SEM GÁS DE 500ML, GUARDANAPO DE P
APEL.

00003 00000744

PES  7.700SERVICO DE COFFEE BREAK II

COFFEE BREAK 02 - CARDÁPIO MÍNIMO SUGERIDO POR
PESSOA: 01 PÃO FRANCÊS, 02 FATIAS PÃO CASEIRO, 01
PEDAÇÃO QUEIJO MINAS, 01 FATIA DE MUSSARELA, 01
FATIA PRESUNTO, DOIS TIPOS DE SALGADO ASSADO T
AMANHO PEQUENO TIPO COQUETEL (DUAS UNIDADES
DE CADA), 150ML LEITE PURO. 02 COLHERES DE ACHOC
OLATADO EM PÓ, 150ML DE CAFÉ, 300 ML DE SUCO NAT
URAL, 04 UNIDADES DE ROSQUINHA (DOCE OU SALGAD
A), 03 UNIDADES BISCOITO DE POLVILHO ASSADO, 10G
MANTEIGA, 50 ML DE IOGURTE, 01 PEDAÇÃO BROA OU
PÃO CASEIRO, 01 PEDAÇO BROA DE FUBÁ, 01 PEDAÇO
DE BOLO DE CENOURA, 01 PEDAÇO DE BOLO COMUM, 0
3 UNIDADES DE TORRADA ASSADA COM MANTEIGA, 100
G SALADA DE FRUTAS COM PELO MENOS 04 FRUTAS, 0
2 PEDAÇOS BOLO SALGADO CASEIRO. A EMPRESA FIC
ARÁ RESPONSÁVEL POR SERVIR O CAFÉ NO LOCAL IND
ICADO PELA SECRETARIA, BEM COMO PELA ORNAMEN
TAÇÃO DA MESA DE CAFÉ, VASILHAMES, XÍCARAS, COP
OS, TALHERES E GUARDANAPOS SUFICIENTES PARA O
BOM FORNECIMENTO DO SERVIÇO. APÓS SERVIDO, DE
VERÁ PROVIDENCIAR ARRUMAÇÃO DO LOCAL.

00005 00000746
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02 - VALOR REFERENCIAL R$ 404.863,20

PES  11.530SERVICO DE COFFEE BREAK II

COFFEE BREAK 02 - CARDÁPIO MÍNIMO SUGERIDO POR
PESSOA: 01 PÃO FRANCÊS, 02 FATIAS PÃO CASEIRO, 01
PEDAÇÃO QUEIJO MINAS, 01 FATIA DE MUSSARELA, 01
FATIA PRESUNTO, DOIS TIPOS DE SALGADO ASSADO T
AMANHO PEQUENO TIPO COQUETEL (DUAS UNIDADES
DE CADA), 150ML LEITE PURO. 02 COLHERES DE ACHOC
OLATADO EM PÓ, 150ML DE CAFÉ, 300 ML DE SUCO NAT
URAL, 04 UNIDADES DE ROSQUINHA (DOCE OU SALGAD
A), 03 UNIDADES BISCOITO DE POLVILHO ASSADO, 10G
MANTEIGA, 50 ML DE IOGURTE, 01 PEDAÇÃO BROA OU
PÃO CASEIRO, 01 PEDAÇO BROA DE FUBÁ, 01 PEDAÇO
DE BOLO DE CENOURA, 01 PEDAÇO DE BOLO COMUM, 0
3 UNIDADES DE TORRADA ASSADA COM MANTEIGA, 100
G SALADA DE FRUTAS COM PELO MENOS 04 FRUTAS, 0
2 PEDAÇOS BOLO SALGADO CASEIRO. A EMPRESA FIC
ARÁ RESPONSÁVEL POR SERVIR O CAFÉ NO LOCAL IND
ICADO PELA SECRETARIA, BEM COMO PELA ORNAMEN
TAÇÃO DA MESA DE CAFÉ, VASILHAMES, XÍCARAS, COP
OS, TALHERES E GUARDANAPOS SUFICIENTES PARA O
BOM FORNECIMENTO DO SERVIÇO. APÓS SERVIDO, DE
VERÁ PROVIDENCIAR ARRUMAÇÃO DO LOCAL.

00002 00000746

PES  30SERVICO DE COFFEE BREAK I

COFFEE BREAK 01 - CARDÁPIO MÍNIMO SUGERIDO POR
PESSOA: 01 PÃO FRANCÊS, 01 FATIA DE MUSSARELA, 0
1 FATIA PRESUNTO, DOIS TIPOS DE SALGADO ASSADO
TAMANHO PEQUENO TIPO COQUETEL (DUAS UNIDADES
DE CADA), 150ML LEITE PURO, 02 COLHERES DE ACHOC
OLATADO EM PÓ, 150 ML DE CAFÉ, 300 ML DE SUCO NA
TURAL, 03 UNIDADES BISCOITO DE POLVILHO ASSADO,
10G MANTEIGA, 50 ML DE IOGURTE, 01 PEDAÇO BROA O
U PÃO CASEIRO, 01 PEDAÇO DE BOLO. - A EMPRESA FIC
ARÁ RESPONSÁVEL POR SERVIR O CAFÉ NO LOCAL IND
ICADO PELA SECRETARIA, BEM COMO PELA ORNAMEN
TAÇÃO DA MESA DE CAFÉ, VASILHAMES, XÍCARAS, COP
OS, TALHERES E GUARDANAPOS SUFICIENTES PARA O
BOM FORNECIMENTO DO SERVIÇO. APÓS SERVIDO, DE
VERÁ PROVIDENCIAR A ARRUMAÇÃO DO LOCAL

00013 00000745

PES  20SERVICO DE COQUETEL

COQUETEL - SALGADOS FRITOS, SALGADOS DE FORNO
(MÉDIA DE 10 SALGADOS POR PESSOA), MINI SANDUÍCH
ES, 2 (DOIS) TIPOS DE REFRIGERANTES, 02(DOIS) TIPOS
DE SUCOS (POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, Á
GUA MINERAL SEM GÁS DE 500ML, GUARDANAPO DE P
APEL.

00015 00000744

Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 03 - VALOR REFERENCIAL R$ 541.722,60

PES  8.410SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEICAO - ALMOCO

REFEIÇÃO – ALMOÇO – SERVIDO EM BUFFET AQUECIDO
, COM NO MÍNIMO: 02 TIPOS DE SALADA, 02 TIPOS DE C
ARNE (BOVINA E AVÍCOLA), 01 TIPO DE ARROZ, 01 TIPO
DE MASSA, FEIJÃO, FAROFA, CONTENDO 350 (ml) DE BE
BIDA GELADA (REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL OU
POLPA), 01 SOB

00043 00000747

PES  6.400SERVICO DE FORNECIMENTO DE MARMITEX

REFEIÇÃO ENTREGUE EM MARMITEX – COM NO MÍNIMO
850 GRAMAS – EMBALAGENS DE ALÚMINIO/ ALUMINIZA
DA OU TÉRMICA, ALIMENTOS PREPARADOS NO DIA E A
RMAZENADOS AINDA QUENTES, CONTENDO NO MÍNIMO
: ARROZ, MACARRÃO, FEIJÃO, FAROFA, 200 GR DE CAR
NE BOVINA E 100 GR DE CAR

00046 00000748
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Ítem

Lote

Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 04 - VALOR REFERENCIAL R$ 180.574,20

PES  5.060SERVICO DE FORNECIMENTO DE MARMITEX

REFEIÇÃO ENTREGUE EM MARMITEX – COM NO MÍNIMO
850 GRAMAS – EMBALAGENS DE ALÚMINIO/ ALUMINIZA
DA OU TÉRMICA, ALIMENTOS PREPARADOS NO DIA E A
RMAZENADOS AINDA QUENTES, CONTENDO NO MÍNIMO
: ARROZ, MACARRÃO, FEIJÃO, FAROFA, 200 GR DE CAR
NE BOVINA E 100 GR DE CAR

00044 00000748

PES  1.340SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEICAO - ALMOCO

REFEIÇÃO – ALMOÇO – SERVIDO EM BUFFET AQUECIDO
, COM NO MÍNIMO: 02 TIPOS DE SALADA, 02 TIPOS DE C
ARNE (BOVINA E AVÍCOLA), 01 TIPO DE ARROZ, 01 TIPO
DE MASSA, FEIJÃO, FAROFA, CONTENDO 350 (ml) DE BE
BIDA GELADA (REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL OU
POLPA), 01 SOB

00045 00000747

DESCRIÇÃO DO OBJETO

DEMAIS OBSERVAÇÕES:

LOTE 01 (AMPLA CONCORRÊNCIA) - R$ 1.225.048,00 (um milhão e duzentos e vinte e cinco mil 
e quarenta e oito reais);

LOTE 02 (EXCLUSIVO ME/EPP) - R$ 404.863,20 (quatrocentos e quatro mil e oitocentos e sessenta 
e três reais e vinte centavos);

LOTE 03 (AMPLA CONCORRÊNCIA) - R$ 541.722,60 (quinhentos e quarenta e um mil e 
setecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos);

LOTE 04 (EXCLUSIVO ME/EPP) - R$ 180.574,20 (cento e oitenta mil e quinhentos e setenta e 
quatro reais e vinte centavos);

Quantitativo por Secretaria LOTE 01 e 02
ITEM GABIN. ASSIST. SAÚDE EDUC. AGRIC. TURISMO O

B
R
AS

M
i
n
.

Máx. Min. Máx. Min. Má
x.

Min. Má
x.

Min. M
áx

Min. Má
x.

Mi
n.

01. 3
0

7.000 05 2.500 200 1.6
00

30 500 50 2
00

50 3.0
00

01

02. 3
0

7.000 05 2.500 200 1.5
00

30 1.3
00

50 2
00

50 3.0
00

01

03. 3
0

7.000 05 2.500 200 1.2
00

30 200 50 2
00

50 3.0
00

01
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Quantitativo por Secretaria LOTE 01 e 02
ITEM ADMINIST. PROCUR. MEIO AMBIEN

Min. Máx. Min. Máx. Min. Máx.

01. 30 3.000 10 500 05 200

02. 30 3.000 10 500 05 200

03. 30 3.000 10 500 05 200

Quantitativo por Secretaria LOTE 03 E 04
ITE
M 

GAB. ASSIST. SAÚDE EDUC. AGRICULT. TURISMO 

Min. Máx. Min. Máx. Min. Máx. Min. Máx. Min. Má
x.

Min. M
áx.

01. 10 5.000 05 1.000 30 100 30 300 10 20 50 1.
50
0

02. 10 5.000 05 1.000 100 500 30 300 10 20 50 3.
00
0

Quantitativo por Secretaria LOTE 03 E 04
ITEM OBRAS ADMINIST. PROCURAD. MEIO AMBIENTE

Min. Min. Má
x.

Min. Máx. Máx. Min. Máx.

01. 01 10 10 1.500 00 300 05 20

02. 01 20 10 1.500 00 100 05 20

DEMAIS OBSERVAÇÕES:

OBSERVAÇÕES:

1. A periodicidade da entrega deste lote será realizada conforme demanda e disponibilidade financeira de 
Secretaria;

2. Os produtos somente serão aceitos se estiverem em bom estado de conservação;
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3. As entregas dos produtos deverão ser feitas de acordo com a necessidade da Secretaria e deverão 
obecedecer as normas do edital;

DEMAIS OBSERVAÇÕES:

1. OS PRODUTOS SOMENTE SERÃO ACEITOS SE ESTIVEREM DE ACORDO AS NORMAS DO EDITAL;

2. VALIDADE DA PROPOSTA - 60 DIAS;

3. PRAZO DE ENTREGA - 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA EMISSÃO DA 
ORDEM DE FORNECIMENTO;

4. A ENTREGA PODERÁ SER REALIZADA MENSALMENTE DE FORMA PARCELADA OU 
CONFORME A DEMANDA E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SECRETARIA 
SOLICITANTE:

5. A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  A  SER  FIRMADA  TERÁ  VALIDADE  DE  12  MESES, 
INDEPENDENTEMENTE  DE  SEU  INTEGRAL  CUMPRIMENTO,  SEM  QUE  ISSO  GERE 
QUALQUER  ÔNUS  PARA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VARGEM ALTA/ES.  DEVERÁ A 
EMPRESA VENCEDORA ASSINAR O REFERIDO COMPROMISSO NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS  ÚTEIS,  CONTADOS  DA  DATA  DO  ENVIO  DO  E-MAIL  OU  ATRAVÉS  DO  SEU 
REPRESENTANTE LEGAL;

6. OS PRODUTOS CONSIDERADOS INADEQUADOS SERÃO COMUNICADOS E DEVERÃO SER 
SUBSTÍTUIDOS POR OUTRO QUE SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS.

7. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMPREENDE O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS NO LOCAL DO EVENTO, E DEMAIS ATIVIDADES NECESSÁRIAS À SUA BOA 
EXECUÇÃO, PELO PERÍODO QUE DURAR O EVENTO, NÃO ULTRAPASSANDO O PERÍODO 
DE 06 (SEIS) HORAS;

8. A ORGANIZAÇÃO DOS ALIMENTOS E BEBIDAS NO LOCAL DO EVENTO DEVERÁ SER 
PROVIDENCIADA PELA CONTRATADA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 MINUTOS 
DO HORÁRIO PREVISTO NA ORDEM DE SERVIÇO. A REPOSIÇÃO DOS PRODUTOS 
DURANTE O LANCHE SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA.

9. GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - TELEFONES (28) 3528-1010 e 3528 1900 - END.: Rua Zildio Moschen, 
22, Centro - Vargem Alta/ES - CEP 29295-000 - E-mail: licitacao.vargemalta@gmail.com

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

OS ITENS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

1 - PROVISORIAMENTE EM ATÉ 12 (DOZE) HORAS, PARA EFEITO DE POSTERIOR 
VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO MATERIAL COM A ESPECIFICAÇÃO; 

2 - DEFINITIVAMENTE EM ATÉ 12 (DOZE) HORAS APÓS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E 
QUANTIDADE DO MATERIAL E CONSEQUENTEMENTE ACEITAÇÃO.

2.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
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do prazo.

3 - O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO.
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ANEXO II

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO
PREGÃO N° 000006/2022 - TIPO PRESENCIAL

No papel timbrado da empresa

Local e data

À Pregoeira
Prefeitura Municipal de Vargem Alta

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO PREGAO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
000006/2021

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa ____________________, inscrita 
sob o CNPJ nº ______________ vem pela presente, informar que o Sr (a) ________________, portador 
na Carteira de Identidade nº ______________, e CPF nº __________________é pessoa autorizada para 
representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do PREGÃO 
PRESENCIAL em epigrafe, podendo para tanto, assinar proposta de preços, oferecer novos lances, 
transigir, renunciar a recursos, requere, assinar,  enfim, praticar os atos referentes ao certame.

Assinatura identificável
(Nome do Proponente)

Nome(s) do(s ) representante(s) legal (s) da empresa

Com firma reconhecida
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

(nome/razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade 
nº _____________________ e CPF nº _______________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou empresa de pequeno porte nos 
termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da 
lei Complementar nº 123/2006.

..................................................................................................
(local e data)
..................................................................................................
(nome e número da Cédula de Identidade do Declarante)
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ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2022

ID CidadES: 2022.071E0700001.02.0009

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, portador 
do CPF nº 756.501.937-20 e RG. nº 366.631/ES, doravante denominado REGISTRANTE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2022 
RESOLVE registrar o preço para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS, COQUETÉIS E 
BUFFET (REFEIÇÃO), QUE SERÃO SERVIDOS EM EVENTOS REALIZADOS PELAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, com reserva de lotes para participação exclusiva 
de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, empresa 
........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº..................................., 
com sede na Rua ......................................., por seu representante legal, Sr. (a) ..............................................., 
brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., residente e domiciliado na Rua 
.............................................., inscrito no CPF/MF sob nº ........................................, Cédula de Identidade 
nº............................., adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 0006/2022 nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 
Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 
conformidade com as clausulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 .1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE 
BREAKS, COQUETÉIS E BUFFET (REFEIÇÃO), QUE SERÃO SERVIDOS EM EVENTOS 
REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, com reserva de 
lotes para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 
que integram este instrumento.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Item 
nº

Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário
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VALOR DA ATA: R$ ............... (....................)

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora 
da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO REGISTRO

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

ORGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, URBANOS E INTERIOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, a partir da sua 3.1 A presente Ata 
de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações orçamentárias especificadas ao tempo da 
emissão da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), após solicitação do 
setor de compras, em única parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro 
de Preços, no local informado pela secretaria/pasta requisitante;

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
da emissão da ordem de fornecimento.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração.

5.3 Os serviços serão prestados nos locais destinados pelas Secretárias, através da Ordem de Fornecimento. 

5.4 É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer procedimento 
de fornecimento, inclusive o transporte, para a execução do serviço solicitado quando necessário.

5.5 A prestação de serviço com fornecimento de alimentação deverá obedecer inicialmente aos itens do cardápio 
discriminados, devendo ser servida em quantidades distribuídas uniformemente.

5.6 O objeto desta licitação será entregue de acordo com a necessidade do Município, sendo que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da ordem de fornecimento correspondente.

5.7 A Ata de Registro de Preços decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura.

5.8 A execução dos serviços compreende o fornecimento de alimentos e bebidas no local do evento, e demais 
atividades necessárias à sua boa execução, pelo período que durar o evento, não ultrapassando o período de 06 
(seis) horas;

5.9 A organização dos alimentos e bebidas no local do evento deverá ser providenciada pela Contratada com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto na Ordem de Serviço. A reposição dos produtos durante 
o lanche será por conta da contratada.

5.10 Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos bens decorrentes deste contrato, bem como, 
qualquer faturamento por parte de terceiros, sem a prévia e expressa anuência da contratante;

5.11 Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser acondicionados de forma 
correta e transportado em condições adequadas para que não ocorra o perecimento.

5.12 Os gêneros não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 
pedido de fornecimento.

5.13 Os alimentos deverão ser preparados utilizando-se matéria-prima e insumos de primeira qualidade;

5.14 Transporte de alimentos e bebidas deverá ser realizado em veículo apropriado, devidamente higienizado;

5.15 Em todas as fases de preparação dos alimentos, deverão ser obedecidas as técnicas corretas de culinária, 
mantendo os alimentos saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias de cada 
ingrediente, assim como os diferentes fatores de modificação - físico, químico e biológico no sentido de 
assegurar a preservação dos nutrientes; 

5.16 Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser consumidos naquele período e, no caso de 
eventual excedente, caberá ao município, através da Secretaria solicitante, determinar a sua destinação.

5.17 Qualquer tipo de alimento anteriormente preparado pela compromissária fornecedora, não poderá ser 
reutilizado no preparo de lanches e congêneres a serem servidos nos outros eventos organizados pelo Município; 

5.18 As bebidas deverão estar na temperatura adequada ao consumo no horário de lanche, sendo que a Contratada 
deverá acondicioná-las corretamente para tal;
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5.19 A Contratada deverá fornecer todos os vasilhames, utensílios e acessórios necessários à execução dos 
serviços, tais como louças de boa qualidade, toalhas sempre limpas e de boa qualidade (brancas e coloridas), 
cobre-manchas, vasilhames, copos, bandejas, descartáveis, guardanapos, talheres, jarras, vasilha para gelo, porta 
copo, protetores descartáveis de copos e bandeja, adoçantes, etc;

5.20 Os serviços aqui especificados não excluem outros serviços complementares que se façam necessários ao 
cumprimento do solicitado;

5.21 A Contratada deve estar preparada para, eventualmente, atender a mais de 01 evento simultaneamente e em 
locais diferentes;

5.22 Quando do fornecimento de café, chá ou chocolate quente, a contratada deverá oferecer garrafas térmicas 
limpas, de boa apresentação e qualidade, com etiquetas/tags sobre o conteúdo;

5.23 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade designada pelo Registrante;

5.24 Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à disposição da Registrada, o objeto 
que não for compatível com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, que apresente 
qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta termo de registro, respectivo Termo de Referência;

5.25 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer procedimento 
de fornecimento, inclusive o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O recebimento 
provisório será a simples conferência física dos materiais e o recebimento definitivo, no prazo de até 12 (doze) 
horas a contar do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão em perfeito uso e 
funcionando corretamente.

5.26 O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:

5.26.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto e consequente aceitação; 

5.26.2 definitivamente, no  mesmo  dia,  após  a  verificação  da  conformidade  do  objeto  e  consequente 
aceitação. 

5.26.3 Se a qualidade do objeto da licitação entregue não corresponder às especificações do Edital, este será 
devolvido, no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

5.26.4 Validade dos Produtos: As mercadorias devem apresentar prazo mínimo de validade superior a dois meses 
a partir da data de entrega. 

5.26.5 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto da licitação.

5.27 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado 
um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a 
partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, 
às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

5.28 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta/prestados os serviços de melhor qualidade.

5.29 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra 
algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca adjudicada, deve-se 
encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços.
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5.30 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completo e em perfeito 
funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 
acompanhados por servidor designado pela administração municipal.

5.31 - É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer 
procedimento de fornecimento, inclusive o transporte, para a execução do serviço solicitado quando necessário.
5.32 - A prestação de serviço com fornecimento de alimentação deverá obedecer inicialmente aos itens do 
cardápio discriminados, devendo ser servida em quantidades distribuídas uniformemente.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de Preços.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser revistos nas 
seguintes hipóteses.
  

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos preços ajustados;
b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços praticados no mercado;
c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de mercado;
d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e inviabilidade de praticar o preço ofertado, 

desde que devidamente aceitos pela Administração.

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-financeira, após 
análise de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão.
7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se superior ao preço, praticado no 
mercado, caberá a Administração;

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar ao preço ofertado, 
deverão estar devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço pretendida.
7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência entre as partes.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos/prestação dos 
serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante.

9 - CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
9.1 - A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A:

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do edital a prorrogação da Ata.

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, fazer 
a seleção e a manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação 
mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados;
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9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos da legislação vigente.

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de seus funcionários previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes 
do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da REGISTRANTE.

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
prestação dos serviços;

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 
funcionários quando da execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente por seus empregados nos locais de 
trabalho, assim como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da REGISTRANTE.

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá subcontratar o fornecimento do 
objeto desta licitação, salvo se houver expressa autorização da Prefeitura;

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS e FGTS.
9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso.

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei 
Federal n 8.666/93.

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município exclusivamente para a realização 
dos serviços objetos desta licitação.

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários e também arcar 
com as despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos 
serviços. 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). Na 
entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como estado de 
conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores 
designados da Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES.

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.1.18 De ve rá  s ubs tituir, re pa ra r ou corrigir, à s  sua s  expe ns as , no pra zo fixa do ne s te  Te rmo de  
Re fe rê ncia , o obje to com a va ria s  ou de fe itos .

9.1.19 De verá  comunica r a o Contra ta nte , no pra zo má ximo de  24 (vinte e quatro) horas que  a nte cede  a  
da ta  da  entre ga , os  motivos  que  impos s ibilite m o cumprime nto do pra zo pre vis to, com a  devida  
comprova çã o.

9.1.20 De ve rá  ma nte r, dura nte  toda  a  e xecuçã o da  Ata , e m compa tibilidade  com a s  obrigaçõe s  
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a s s umida s , toda s  a s  condiçõe s  de  habilita ção e  qua lifica ção e xigida s  na  licita çã o.

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte.

9.1.22 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da REGISTRANTE;

9.1.23 Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 
Lei Nº 8.666/93 e alterações;

9.1.24 Garantir a execução qualificada da contratação. 

9.1.25 A REGIS TRADA fica  obriga da  a  a ce ita r, nas  me s ma s  condiçõe s  contra tua is , os  a cré s cimos  ou 
s upre s s ões  e  re equilibrio que  s e  fize re m ne ce s s á rios  na  a quis içã o do obje to da  pre s e nte  licitaçã o, 
conforme  a  le i.

9.1.26 Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos. 

9.1.27 Manter entendimento com a Contratante, objetivando evitar interrupções ou paralisações na entrega do 
produto. 

9.1.28 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do material, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou os acompanhamentos realizados pela Contratante. 

9.1.29 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e sociais da empresa e seus empregados, mantendo-os 
atualizados e quitados de acordo com as normas vigentes. 

9.1.30 Dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela Contratante sempre que solicitado. 

9.1.31 Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pelo CONTRATANTE, através do seu representante, prestando 
as informações solicitadas. 

9.1.32 Atender às determinações da fiscalização da Contratante e providenciar a imediata correção das 
deficiências apontadas quanto à entrega do produto. 

9.1.33 A fiscalização do fornecimento pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa responsabilidade 
da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

9.1.34 A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas quando entregar 
os produtos em desconformidade com o que foi contratado.

9.1.35 A contratada deverá observar as normas de Vigilância Sanitária para o transporte de alimentos para 
consumo humano, especialmente, quanto aos seguintes requisitos:  
a) A caixa onde é transportada as mercadorias não pode estar em contato com a cabine do condutor;
b) As paredes devem ser lisas;
c) Os estrados devem ser resistentes e impermeáveis, e devem facilitar a circulação do ar; 
d) Devem ter dispositivos de refrigeração, para que se mantenha a conservação dos produtos que necessitem; 
e) O transporte de pão não deve ter a superfície forrada com tecido; 
f) Os equipamentos de ventilação natural devem estar desligados com o veículo carregado.  

9.1.36 O objeto também inclui a higienização das dependências, utensílios e equipamentos utilizados; recursos 
humanos em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas; e fornecimento dos gêneros 
alimentícios, móveis, equipamentos, utensílios e materiais de consumo em geral (descartáveis, de higiene e de 
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limpeza).

9.2 - A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A:

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados.

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a relação de produtos, acrescidos da 
taxa de operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução da 
Ata, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades.

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações ou em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Registrada;

9.2.7 Acompanhar a entrega do produto/serviço e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da 
Contratada, podendo rejeitá-lo, mediante justificativa. 
9.2.8 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto. E prestar as 
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

9.2.9 Verificar a regularidade das condições de habilitação da REGISTRADA. 

9.2.10 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições. 
E atestar às notas fiscais/faturas correspondentes ao objeto desta ata. 

9.2.11 A REGISTRANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da REGISTRADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2.12 A Prefeitura poderá cancelar as Ordens de Serviço mediante comunicação, através de e-mail, ao (à) 
REGISTRADA, não cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data prevista para a realização do evento;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

Nome do Servidor Função/Cargo Lotação
J ulima r Pa iva  Fe rra z Ne ve s As se s s or S e c. Mun. Ga bine te

Tayna h Loyola  Alve s  dos  
S antos

Coorde nador S e c. Mun. Ass is tê ncia  S ocia l

Maria  Thoma zini Ma rtins Coorde nador S e c. Mun. S aúde

S imone  de  S ouza  Rodrigue s Auxilia r de  S e rv. 
Educa ciona is

S e c. Mun. Educa ção

Márcio Za ne tte Té cnico Agricola S e c. Mun. Agricultura
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J oã o P a ulo P ia s s a rolo 
Ca la bre z

Che fe  de  De pa rta me nto S e c. Mun. Cultura , Turis mo 
e  Es porte s

Rodrigo Za ne zi Che fe  de  De pa rta me nto S e c. Mun. Obra s , Se rv. 
Urba nos  e  Inte rior

Mathe us  Grillo Ca mpos Gere nte S e c. Mun. Adminis tra çã o

S us a na  P ize tta  de  M. 
S aba dini

S ubprocura dor P rocura doria  Ge ra l do 
Municipio 

Ivane ide  Apa re cida  Fa ria s  
Domingos

Gere nte S e c. Mun. Me io Ambie nte

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de Fornecimento decorrentes do registro de preços;
11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso 
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de 
Preços.
11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente.
11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
décima primeira deste instrumento.
11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 
correspondência, com aviso de recebimento.
11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação.
11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, 
avaliação e decisão da Administração.
11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da REGISTRADA

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 
8.666/93, consolidada, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 Conforme estabelecido no Edital.

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata 
e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da REGISTRADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata 
de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma nova 
Ata. 
15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de 
inicio e incluir-se-á o dia do vencimento.
15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada unidade requisitante.
15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições estabelecidas no edital e 
as normas contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002. 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para 
todos os fins e efeitos de direito. 

Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2022.

______________________________
ELIESER RABELLO

Prefeito
REGISTRANTE

__________________________________
REGISTRADA
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ANEXO V

MINUTA  CONTRATUAL

CONTRATO Nº XXX/2022
ID CidadES: 2022.071E0700001.02.0009

Contrato que entre si celebram o Município de Vargem Alta e a 
empresa...................................., na qualidade de 
CONTRATANTE E CONTRATADA, respectivamente, para 
o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O Município de Vargem Alta, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 
Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, portador do CPF nº 756.501.937-20 e RG. nº 
366.631/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa ........................................., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº..................................., com sede na Rua 
......................................., por seu representante legal, Sr. (a) ..............................................., brasileiro (a), 
............................., casado (a), ....................................., residente e domiciliado na Rua 
.............................................., inscrito no CPF/MF sob nº ........................................, Cédula de Identidade 
nº............................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para 
Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
COFFEE BREAKS, COQUETÉIS E BUFFET (refeição), que serão servidos em eventos realizados pelas 
secretarias do Município de Vargem Alta/ES, com reserva de lotes para participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, conforme Proposta apresentada 
pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e anexo I do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 
0006/2022, sob o regime de empreitada MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos do procedimento 
licitatório - Pregão Presencial para Registro de Preço nº 0006/2022, tudo de acordo com a Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que se regerá mediante as Cláusulas e 
condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato para Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS, COQUETÉIS E BUFFET 
(refeição), que serão servidos em eventos realizados pelas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, com 
reserva de lotes para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___ 
e especificações constantes no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 0006/2022 e Anexos.

DESCRIÇÃO DO OBJETO.

Item Especificação Un
d.

Quant. Valor Unit. Valor Total

01

02

03

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
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2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº 0006/2022, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de 
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor do presente contrato é de R$ ...................................... (...............................),  conforme proposta de 
preços.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de documento 
fiscal hábil, sem emendas ou rasuras.
O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento pelo prazo 
de até 30 (trinta) dias, havendo disponibilidade financeira.
4.2 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação do novo 
documento, devidamente corrigido.
4.3 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
4.4 A Administração não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais neste contrato.
4.5 Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente a esta.
4.6 A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas abaixo:
1. Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa);
2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS;
3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
4.7 O preço somente poderá ser reajustado, caso houver variação efetiva do custo de produção admitida a adoção 
de índices específicos ou setoriais (índice IPCA-E ou outro que venha a substituí-lo), respeitada as disposições 
legais vigentes.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO

5.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser revistos nas 
seguintes hipóteses.
  

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos preços ajustados;
b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços praticados no mercado;
c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de mercado;
d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e inviabilidade de praticar o preço ofertado, 

desde que devidamente aceitos pela Administração.

5.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-financeira, após 
análise de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão.
5.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se superior ao preço, praticado no 
mercado, caberá a Administração;

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar ao preço ofertado, 
deverão estar devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço pretendida.
5.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência entre as partes.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

6.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), após solicitação do 
setor de compras, em única parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro 
de Preços, no local informado pela secretaria/pasta requisitante:

6.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
da emissão da ordem de fornecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos de que tratam o item 6.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração.

6.3 Os serviços serão prestados nos locais destinados pelas Secretárias, através da Ordem de Fornecimento. 

6.4 É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer procedimento 
de fornecimento, inclusive o transporte, para a execução do serviço solicitado quando necessário.

6.5 A prestação de serviço com fornecimento de alimentação deverá obedecer inicialmente aos itens do cardápio 
discriminados, devendo ser servida em quantidades distribuídas uniformemente.

6.6 O objeto desta licitação será entregue de acordo com a necessidade do Município, sendo que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da ordem de fornecimento correspondente.

6.7 A Ata de Registro de Preços decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura.

6.8 A execução dos serviços compreende o fornecimento de alimentos e bebidas no local do evento, e demais 
atividades necessárias à sua boa execução, pelo período que durar o evento, não ultrapassando o período de 06 
(seis) horas;

6.9 A organização dos alimentos e bebidas no local do evento deverá ser providenciada pela Contratada com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto na Ordem de fornecimento. A reposição dos produtos 
durante o lanche será por conta da contratada.

6.10 Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos bens decorrentes deste contrato, bem como, 
qualquer faturamento por parte de terceiros, sem a prévia e expressa anuência da contratante;

6.11 Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser acondicionados de forma 
correta e transportado em condições adequadas para que não ocorra o perecimento.

6.12 Os gêneros não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 
pedido de fornecimento.

6.13 Os alimentos deverão ser preparados utilizando-se matéria-prima e insumos de primeira qualidade;

Page 43 of 60



         Data: 25/05/2022  13:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

6.14 Transporte de alimentos e bebidas deverá ser realizado em veículo apropriado, devidamente higienizado;

6.15 Em todas as fases de preparação dos alimentos, deverão ser obedecidas as técnicas corretas de culinária, 
mantendo os alimentos saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias de cada 
ingrediente, assim como os diferentes fatores de modificação - físico, químico e biológico no sentido de 
assegurar a preservação dos nutrientes; 

6.16 Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser consumidos naquele período e, no caso de 
eventual excedente, caberá ao município, através da Secretaria solicitante, determinar a sua destinação.

6.17 Qualquer tipo de alimento anteriormente preparado pela compromissária fornecedora, não poderá ser 
reutilizado no preparo de lanches e congêneres a serem servidos nos outros eventos organizados pelo Município; 

6.18 As bebidas deverão estar na temperatura adequada ao consumo no horário de lanche, sendo que a Contratada 
deverá acondicioná-las corretamente para tal;

6.19 A Contratada deverá fornecer todos os vasilhames, utensílios e acessórios necessários à execução dos 
serviços, tais como louças de boa qualidade, toalhas sempre limpas e de boa qualidade (brancas e coloridas), 
cobre-manchas, vasilhames, copos, bandejas, descartáveis, guardanapos, talheres, jarras, vasilha para gelo, porta 
copo, protetores descartáveis de copos e bandeja, adoçantes, etc;

6.20 Os serviços aqui especificados não excluem outros serviços complementares que se façam necessários ao 
cumprimento do solicitado;

6.21 A Contratada deve estar preparada para, eventualmente, atender a mais de 01 evento simultaneamente e em 
locais diferentes;

6.22 Quando do fornecimento de café, chá ou chocolate quente, a contratada deverá oferecer garrafas térmicas 
limpas, de boa apresentação e qualidade, com etiquetas/tags sobre o conteúdo;

6.23 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade designada pelo Contratante;

6.24 Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à disposição da Contratada, o objeto 
que não for compatível com as características exigida nesse termo, ou ainda, que apresente qualquer tipo de 
avaria e/ou falha/defeito consoante esta termo de registro, respectivo Termo de Referência;

6.25 É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer 
procedimento de fornecimento, inclusive o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 
recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e o recebimento definitivo, no prazo de até 
12 (doze) horas a contar do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão em perfeito 
uso e funcionando corretamente.

6.26 O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:

6.26.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto e consequente aceitação; 

6.26.2 definitivamente, no  mesmo  dia,  após  a  verificação  da  conformidade  do  objeto  e  consequente 
aceitação. 

6.26.3 Se a qualidade do objeto da licitação entregue não corresponder às especificações do Edital, este será 
devolvido, no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

6.26.4 Validade dos Produtos: As mercadorias devem apresentar prazo mínimo de validade superior a dois meses 
a partir da data de entrega. 
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6.26.5 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto da licitação.

6.27 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado 
um prazo, pela Administração, para que o contratado faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data 
da notificação do contratado. O contratado ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for 
recusado.

6.28 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta/prestados os serviços de melhor qualidade.

6.29 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura do contrato. Caso ocorra algum problema 
no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca adjudicada, deve-se encaminhar solicitação 
prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor do contrato.

6.30 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completo e em perfeito 
funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 
acompanhados por servidor designado pela administração municipal

7 - CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 - Os recursos orçamentários destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital correrão por 
conta da seguinte dotação: XXXXXXXXX

8 - CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1 - O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no anexo I do 
edital.
8.2 - Este contrato terá início com sua assinatura e término em XX/XX/XXXX, independentemente de seu 
integral cumprimento.  
8.3 - É vedada a estipulação de faturamento mínimo.
8.4 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em lei.
8.5 - A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com o artigo 57 da lei nº 8666/93 e suas 
alterações.
8.6- A Ordem de Serviço/Fornecimento, será emitida pelo Setor de compras após a assinatura do contrato e 
enviada via e-mail a contratada. 

9 - CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
2.
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste contrato, bem como, 
qualquer faturamento por parte de terceiros, sem a prévia e expressa anuência da contratante;
9.2 - É vedado caucionar ou utilizar o termo de contrato para qualquer operação financeira;
9.3 - Os objetos ofertados deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de 
alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de forma a 
preservar suas características originais;
9.4 - Cabe à contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
contratante;
9.5 - Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;
9.6 - Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma 
característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração. 

Page 45 of 60



         Data: 25/05/2022  13:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

9.7 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o atendimento das especificações contidas no Termo de 
Referência.  
9.8 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento que considere inadequado e/ou abaixo do 
padrão de qualidade exigido e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado.
9.9 O servidor designado poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas 
na entrega do material ou, até mesmo, a substituição por novo, que deve ocorrer no prazo máximo de 12 (doze) 
horas consecutivos contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o 
disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

10.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 
mora, nas seguintes condições:
a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total 
reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 
executado;
b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de Fornecimento e ou/ de 
Serviço, para a entrega e ou/ execução do objeto contratual;
c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas no item 20.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93;
10.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE:
10.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;
10.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a 
gravidade da infração, observados os seguintes limites:
a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do contrato, e 
nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado.
b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da 
notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado 
judicialmente se julgar conveniente.
10.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta.
10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.
10.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato.
10.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito.
10.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser 
também aplicadas aqueles que:
a) Retardarem a execução do pregão;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
10.7 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 
entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
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10.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
10.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 
licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
10.10 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, 
no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
10.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 
hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos 
os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93;
10.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no 
curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 
anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
10.13 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 
certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do 
licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93;
10.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 
Município de Vargem Alta/ES.
10.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 
efetivamente executadas do contrato;
10.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 
contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada;
10.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 
licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
10.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
11.2 Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados;
IV- o atraso injustificado no início do fornecimento/prestação dos serviços;
V- a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI- a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.
VII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1ºdo art.67 da Lei nº 8.666/93.
VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
IX - a dissolução da sociedade;
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;
XII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato;
11.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa 
fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.3 A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do 
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item 11.2;
II- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a administração.
III- Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

12.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:
12.1.1 Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos ali 
estabelecidos.
12.1.2 Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e fiscalização do material/serviço, sendo 
responsável pela fiscalização do presente contrato o(a) servidor(a) xxxxxxxxxxxx.
12.1.3 O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão do Oficial do Município, na forma do Art. 61, 
parágrafo único da lei 8.666/93.
12.1.4 A Prefeitura poderá cancelar as Ordens de Serviço mediante comunicação, através de e-mail, ao (à) 
CONTRATADO(A), não cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data prevista para a realização do evento;

12.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:
12.2.1 Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital oriundo deste contrato e 
da Cláusula Primeira deste instrumento;
12.2.2 - Efetuar os serviços objetos deste contrato, na data e forma prevista no Edital;
121.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei nº 8.666/93 e alterações.
12.2.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais 
ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à Contratante, ou a terceiros.
12.2.5 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não mencionados, 
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, 
isentando a contratante de qualquer responsabilidade.

12.2.6 - Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;
12.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da CONTRATANTE;
12.2.8 - Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 
Lei Nº 8.666/93 e alterações;
12.2.9 - Garantir a execução qualificada da contratação. 
12.2.10 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na aquisição do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos valores estabelecidos.
12.2.11 - Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos. 
12.2.12 - Manter entendimento com a Contratante, objetivando evitar interrupções ou paralisações na entrega do 
produto. 
12.2.13 - Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do material, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou os acompanhamentos realizados pela Contratante. 
12.2.14 - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e sociais da empresa e seus empregados, mantendo-os 
atualizados e quitados de acordo com as normas vigentes. 
12.2.15 - Dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela Contratante sempre que solicitado. 
12.2.16 - Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pelo CONTRATANTE, através do seu representante, 
prestando as informações solicitadas. 
12.2.17 - Atender às determinações da fiscalização da Contratante e providenciar a imediata correção das 
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deficiências apontadas quanto à entrega do produto. 
12.2.18 - A fiscalização do fornecimento pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa 
responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.
12.2.19 - A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas quando 
entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado.
12.2.20 - A contratada deverá observar as normas de Vigilância Sanitária para o transporte de alimentos para 
consumo humano, especialmente, quanto aos seguintes requisitos:  
a) A caixa onde é transportada as mercadorias não pode estar em contato com a cabine do condutor;
b) As paredes devem ser lisas;
c) Os estrados devem ser resistentes e impermeáveis, e devem facilitar a circulação do ar; 
d) Devem ter dispositivos de refrigeração, para que se mantenha a conservação dos produtos que necessitem; 
e) O transporte de pão não deve ter a superfície forrada com tecido; 
f) Os equipamentos de ventilação natural devem estar desligados com o veículo carregado.  
12.2.21 - O objeto também inclui a higienização das dependências, utensílios e equipamentos utilizados; recursos 
humanos em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas; e fornecimento dos gêneros 
alimentícios, móveis, equipamentos, utensílios e materiais de consumo em geral (descartáveis, de higiene e de 
limpeza).

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e 
que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme.
 Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2022

______________________________
ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal
Contratante

________________________________
Contratada

Page 49 of 60



         Data: 25/05/2022  13:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO

(   ) Dispensa (    ) Carta Convite (     ) Tomada de Preço
(   ) Concorrência (    ) Inexigibilidade (   ) pregão 
( x  ) Pregão para Registro de Preços

TIPO

(   ) Menor Preço Global (  X ) Menor Preço por Lote (  ) Menor Preço por Item

TIPO DE CONTRATAÇÃO

(  ) Bens ( X ) Serviços (    ) Obras

1 - OBJETO
Contra ta ção de  e mpre sa  e s pe cia lizada  na  pre s ta çã o de  s e rviços  pa ra  o forne cime nto de  coffe e  
bre aks , coque té is  e  buffe t(re fe içã o) que  s e rã o s e rvidos  e m e ve ntos  re a liza dos  pe la s  s e cre ta ria s  do 
município de  Va rge m Alta /ES .

2 - JUSTIFICATIVA
O presente Termo de Referência tem por objeto o fornecimento de coffee break, coquetéis, e refeições, para 
serem servidos em diversos eventos, como:  
- Cursos, 
- Treinamentos e eventos, destinado aos servidores; 
- Palestras; 
- Eventos realizados pelas Secretarias; 
- Reuniões. 
Enfim, o presente objeto se destina a atender às demandas das secretarias quando necessário a aglomeração de 
determinado número de pessoas em eventos e reuniões realizadas pelo e para o município. É certo que estes 
eventos geralmente demandam tempo e dedicação de todos, não sendo possível muitas das vezes que saiam para 
produzirem ou comprarem seus alimentos, sendo assim, nada mais justo que lhes sejam oferecidos pelo 
município.  
A pretendida contratação encontra-se formatada por lotes a fim de possibilitar a participação, por ocasião do 
pregão presencial, de interessados de diferentes seguimentos na cidade, fomentando o desenvolvimento local, 
otimizando a logística para a contratação do serviço e, consequentemente, contribuindo para a economicidade em 
prol da administração pública. Ressaltamos que a modalidade presencial é necessária visto o prazo de entrega dos 
itens alimentícios, e por haver itens perecíveis e sensíveis a longos transportes.

3 - QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo)

LOTE 01 
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Item Especificação/Descrição (Especificação 
Técnica)

Unid. 
Medida

Quant. Valor 
Unitário 
(R$)

Média/ Valor 
total (R$)

1 COFFEE BREAK 01 - CARDÁP IO 
MÍNIMO S UGERIDO P OR P ES SOA: 01 
P ÃO FRANCÊS , 01 FATIA DE 
MUS SARELA, 01 FATIA P RES UNTO, 
DOIS  TIP OS DE S ALGADO AS S ADO 
TAMANHO PEQUENO TIP O 
COQUETEL (DUAS  UNIDADES  DE 
CADA), 150ML LEITE P URO, 02 
COLHERES  DE ACHOCOLATADO EM 
P Ó, 150 ML DE CAFÉ, 300 ML DE 
S UCO NATURAL, 03 UNIDADES  
BIS COITO DE POLVILHO AS S ADO, 
10G MANTEIGA, 50 ML DE IOGURTE, 
01 P EDAÇO BROA OU PÃO CAS EIRO, 
01 P EDAÇO DE BOLO. - A EMP RESA 
FICARÁ RESP ONSÁVEL P OR S ERVIR 
O CAFÉ NO LOCAL INDICADO P ELA 
S ECRETARIA, BEM COMO P ELA 
ORNAMENTAÇÃO DA MES A DE CAFÉ, 
VAS ILHAMES, XÍCARAS , COP OS, 
TALHERES  E GUARDANAP OS  
S UFICIENTES  PARA O BOM 
FORNECIMENTO DO S ERVIÇO. AP ÓS  
S ERVIDO, DEVERÁ P ROVIDENCIAR A 
ARRUMAÇÃO DO LOCAL

P OR 
P ESS O
A

18.530 26,00 481.780,00
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2 COFFEE BREAK 02 - CARDÁP IO 
MÍNIMO S UGERIDO P OR P ES SOA: 01 
P ÃO FRANCÊS , 02 FATIAS P ÃO 
CAS EIRO, 01 PEDAÇÃO QUEIJO 
MINAS, 01 FATIA DE MUS S ARELA, 01 
FATIA P RESUNTO, DOIS  TIPOS  DE 
S ALGADO AS SADO TAMANHO 
P EQUENO TIP O COQUETEL (DUAS  
UNIDADES  DE CADA), 150ML LEITE 
P URO. 02 COLHERES  DE 
ACHOCOLATADO EM PÓ, 150ML DE 
CAFÉ, 300 ML DE S UCO NATURAL, 04 
UNIDADES  DE ROSQUINHA (DOCE OU 
S ALGADA), 03 UNIDADES  BISCOITO 
DE P OLVILHO AS SADO, 10G 
MANTEIGA, 50 ML DE IOGURTE, 01 
P EDAÇÃO BROA OU PÃO CAS EIRO, 
01 PEDAÇO BROA DE FUBÁ, 01 
P EDAÇO DE BOLO DE CENOURA, 01 
P EDAÇO DE BOLO COMUM, 03 
UNIDADES  DE TORRADA AS S ADA 
COM MANTEIGA, 100G S ALADA DE 
FRUTAS  COM P ELO MENOS  04 
FRUTAS , 02 P EDAÇOS  BOLO 
S ALGADO CAS EIRO. A EMP RESA 
FICARÁ RESP ONSÁVEL P OR S ERVIR 
O CAFÉ NO LOCAL INDICADO P ELA 
S ECRETARIA, BEM COMO P ELA 
ORNAMENTAÇÃO DA MES A DE CAFÉ, 
VAS ILHAMES, XÍCARAS , COP OS, 
TALHERES  E GUARDANAP OS  
S UFICIENTES  PARA O BOM 
FORNECIMENTO DO S ERVIÇO. AP ÓS  
S ERVIDO, DEVERÁ P ROVIDENCIAR 
ARRUMAÇÃO DO LOCAL.

P OR 
P ESS O
A

19.230 35,00 673.050,00

3 COQUETEL - SALGADOS  FRITOS, 
S ALGADOS  DE FORNO (MÉDIA DE 10 
S ALGADOS  P OR P ESS OA), MINI 
S ANDUÍCHES , 2 (DOIS) TIPOS  DE 
REFRIGERANTES , 02(DOIS ) TIP OS  DE 
S UCOS  (P OLP A DE FRUTAS  
S ABORES  VARIADOS , ÁGUA MINERAL 
S EM GÁS  DE 500ML, GUARDANAPO 
DE P AP EL.

P OR 
P ESS O
A

18.820 26,66 501.741,20

TOTAL GERAL R$ 1.629.911,20 

LOTE 2 

Item Especificação/Descrição (Especificação 
Técnica)

Unid. 
Medida

Quant. Valor 
Unitário 
(R$)

Média/ Valor 
total (R$)

Page 52 of 60



         Data: 25/05/2022  13:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
            Estado do Espirito Santo

               Rua Zildio Moschen, 22  - Centro - Vargem Alta- ES - CX. POSTAL 48 -  CEP 29.295-000

                  Fone: (28) 3528-1010/1900

1. REFEIÇÃO - ALMOÇO - S ERVIDO EM 
BUFFET AQUECIDO, COM NO MÍNIMO: 
02 TIPOS  DE S ALADA, 02 TIPOS  DE 
CARNE (BOVINA E AVÍCOLA), 01 TIP O 
DE ARROZ, 01 TIP O DE MAS S A, 
FEIJ ÃO, FAROFA, CONTENDO 350 (ml) 
DE BEBIDA GELADA (REFRIGERANTE 
OU SUCO NATURAL OU P OLP A), 01 
S OBREMES A E CAFÉ.

P OR 
P ESS O
A

9.750 46,66 454.935,00

2. REFEIÇÃO ENTREGUE EM MARMITEX - 
COM NO MÍNIMO 850 GRAMAS  - 
EMBALAGENS  DE ALÚMINIO/ 
ALUMINIZADA OU TÉRMICA, 
ALIMENTOS P REPARADOS  NO DIA E 
ARMAZENADOS  AINDA QUENTES, 
CONTENDO NO MÍNIMO: ARROZ, 
MACARRÃO, FEIJ ÃO, FAROFA, 200 GR 
DE CARNE BOVINA E 100 GR DE 
CARNE COM BAIXO TEOR DE 
GORDURA. S ALADA EM RECEP IENTE 
S EP ARADO, INCLUINDO UMA BEBIDA 
GELADA EM LATA OU P ET COM NO 
MÍNIMO 340 ML (REFRIGERANTE OU 
S UCO)

P OR 
P ESS O
A

11.460 23,33 267.361,80

TOTAL GERAL R$ 722.296,80

Quantitativo por Secretaria LOTE 01 
 I 
T 
E 
M

G A B. A  S S I S T. S A Ú D E E D U C. A G R I C. T U R. O B 
R A 
S

Mi
n.

M
á
x.

Mi
n.

Máx. Min. M
á
x.

Mi
n.

Máx. Mi
n.

Má
x.

Mi
n.

Má
x.

Min. M
á
x
.

0
1.

30 7.
0
00

05 2.500 200 1.
6
00

30 500 50 200 50 3.0
00

01 3
0

0
2.

30 7.
0
00

05 2.500 200 1.
5
00

30 1.300 50 200 50 3.0
00

01 3
0

0
3.

30 7.
0
00

05 2.500 200 1.
2
00

30 200 50 200 50 3.0
00

01 2
0

Quantitativo por Secretaria LOTE 01 
 I T E 
M

A D M. P R O C U 
R.

M E I O  A M B .
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Mi
n.

Máx. Mi
n.

Máx. Min. Máx.

01. 30 3.000 10 500 05 200

02. 30 3.000 10 500 05 200

03. 30 3.000 10 500 05 200

Quantitativo por Secretaria LOTE 02
 ITEM G A B A  S S I S T S A Ú D E E D U C A G R I C T U R 

Mi
n.

Máx. Mi
n.

Máx. Min. M
á
x.

Mi
n.

M
á
x.

Mi
n.

Má
x.

Mi
n.

M
á
x.

01. 10 5.000 05 1.000 30 1
00

30 3
00

10 20 50 1.
5
00

02. 10 5.000 05 1.000 100 5
00

30 3
00

10 20 50 3.
0
00

Quantitativo por Secretaria LOTE 02
 I T E M O B R A S A D M . P R O C UR. M E I O  A M B.

Mi
n.

Min. Má
x.

Min. Máx. Máx. Min. Máx.

01. 01 10 10 1.500 00 300 05 20

02. 01 20 10 1.500 00 100 05 20

4 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1 - Secretaria Municipal de Gabinete
Órgão: 030 - Secretaria Municipal de Gabinete

Unidade: 030100.0412200032.007

Programa: 030200.0618200042.011

Elemento de Despesa: 33.90.39000 -Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 100100000

Fichas: 0000028

4.2 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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Órgão:070 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Programa: 070100.0824400102.024 - Serviço de Proteção Integral a Família- PAIF

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa JURIDICA  

Fonte de Recurso: 131100000000 Transferência De Recurso Do Fundo Nacional Social

Ficha: 0000139

 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Órgão: 070 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Programa: 070100.0824400102.024 - Serviço de Proteção Integral a Família- PAIF

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica  

Fonte de Recurso: 13900010000 - Outros Recursos Vinculados À Assistência Social

Ficha: 0000139

 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Órgão: 070 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Programa: 070100.0824400112.027 - Proteção Social Especial De Média Complexidade - PAEFI 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 13900010000 - Outros recursos vinculados à Assistência Social 

Ficha: 0000168

 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Órgão: 070 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Programa: 070100.0824400122.093 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 131100000000 Transferência De Recurso Do Fundo Nacional Social

Fichas: 0000157

 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Órgão: 070 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Programa: 070100.0824400112.028 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade Abrigo Institucional

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 13900010000 - Outros recursos vinculados à Assistência Social 

Ficha:178

4.3 - Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão: 080 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Saúde

Programa: 080100.1012200122.029 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 - Outros serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: 1211000000

Fichas: 00009
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- Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão: 080 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Saúde

Programa: 080100.1030100132.032 - Manutenção das Atividades da Atenção Primária

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 - Outros serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: 1214000000

Fichas: 00030

- Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão: 080 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Saúde

Programa: 080100.1030500152.044 - Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica em Saúde 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 - Outros serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: 1214000000

Fichas: 0000127

- Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão: 080 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Saúde

Programa: 080100.1030500152.098 - Programa Municipal de Imunização 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 - Outros serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: 1214000000

Fichas: 0000135

4.4 - Secretaria Municipal de Educação 
Órgão: 090 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Educação

Programa: 090100.1236100492.052 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 

Fonte de Recurso: 1111000000

Fichas: 0000201

4.5 - Secretaria Municipal de Agricultura 
Órgão: 130 - Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Agricultura

Programa: 130100.2060500302.088 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 - Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1001000000

Fichas: 0000435

4.6 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes
Órgão: 100 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes

Programa: 100100.1339200232.069 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Esportes. 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
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Fonte de Recurso: 1001000000

Fichas: 0000326

4.7 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior
Órgão: 110 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior

Programa: 110100.1545100252.075

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000

Fonte de Recurso: 1001000000

Fichas: 0000367

4.8 - Secretaria Municipal de Administração
Órgão: 040 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Administração

Programa: 040100.0412200052.012 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 

Fonte de Recurso: 1001000000

Fichas: 000055

4.9 - Procuradoria Geral do Município
Órgão: 020 - Procuradoria Geral do Município 

Unidade: 100 - Procuradoria Geral do Município

Programa: 020100.02066100022.0066 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros- PJ

Fonte de Recurso: 1001000000

Fichas: 000010

4.10 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Órgão: 120 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Programa: 120100.1854200292.085 

Elemento de Despesa: 33.90.39.0000 

Fonte de Recurso: 100000000

Fichas: 000415

5 - LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 - Os serviços serão prestados nos locais destinados pelas Secretárias, através da Ordem de Fornecimento. 

5.2 - É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer procedimento 
de fornecimento, inclusive o transporte, para a execução do serviço solicitado quando necessário.

5.3 - A prestação de serviço com fornecimento de alimentação deverá obedecer inicialmente aos itens do 
cardápio discriminados, devendo ser servida em quantidades distribuídas uniformemente.

6 - ESTRATÉGIAS DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE 
EXECUÇÃO.

6.1 - O objeto desta licitação será entregue de acordo com a necessidade do Município, sendo que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da ordem de fornecimento correspondente.
6.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
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assinatura.
6.3 - A execução dos serviços compreende o fornecimento de alimentos e bebidas no local do evento, e demais 
atividades necessárias à sua boa execução, pelo período que durar o evento, não ultrapassando o período de 06 
(seis) horas;
6.4 - A orga nizaçã o dos  a lime ntos  e  be bida s  no loca l do e ve nto de ve rá  s e r provide ncia da  pe la  
Contra ta da  com a nte cedê ncia  mínima  de  30 minutos  do horá rio previs to na  Ordem de  S e rviço. A 
re pos içã o dos  produtos  dura nte  o la nche  s e rá  por conta  da  contra ta da . 

7 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA DO MATERIAL
REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO: 

Nome do Servidor Função/Cargo Lotação
J ulima r P a iva  Fe rra z 
Neve s

As s e ss or Se c. Mun. Ga bine te

Tayna h Loyola  Alve s  dos  
S antos

Coorde na dor Se c. Mun. As s is tência  
Socia l

Maria  Thoma zini Ma rtins Coorde na dor Se c. Mun. S a úde

S imone  de  S ouza  
Rodrigues

Auxilia r de  S e rv. 
Educaciona is

Se c. Mun. Educa çã o

Márcio Zane tte Té cnico Agricola Se c. Mun. Agricultura

J oã o Pa ulo P ia s s a rolo 
Ca la bre z

Che fe  de  Depa rta me nto Se c. Mun. Cultura , 
Turis mo e  Es porte s

Rodrigo Za ne zi Che fe  de  Depa rta me nto Se c. Mun. Obra s , Se rv. 
Urba nos  e  Inte rior

Ze lma  da  S ilva  Ra mos Ge re nte Se c. Mun. Adminis tra çã o

S us a na  P ize tta  de  M. 
S aba dini

S ubprocura dor Procura doria  Ge ra l do 
Municipio 

Ivane ide  Apa re cida  Fa ria s  
Domingos

Ge re nte Se c. Mun. Me io Ambiente

8 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos bens decorrentes deste contrato, bem como, 
qualquer faturamento por parte de terceiros, sem a prévia e expressa anuência da contratante;
8.2. Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser acondicionados de forma 
correta e transportado em condições adequadas para que não ocorra o perecimento.
8.3. Os gêneros não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 
pedido de fornecimento.
8.4. Os alimentos deverão ser preparados utilizando-se matéria-prima e insumos de primeira qualidade;
8.5 - Transporte de alimentos e bebidas deverá ser realizado em veículo apropriado, devidamente higienizado;
8.6 - Em toda s  a s  fa s e s  de  prepa ra ção dos  a lime ntos , de ve rã o se r obede cidas  a s  té cnica s  corre ta s  de  
culiná ria , ma ntendo os  a lime ntos  s a udáve is  e  a dequa da me nte  te mpera dos , re s pe ita ndo a s  
ca racte rís tica s  própria s  de  ca da  ingredie nte , a s s im como os  dife re nte s  fa tore s  de  modifica çã o - fís ico, 
químico e  biológico no se ntido de  a s se gura r a  pre s e rva çã o dos  nutrie nte s ; 
8.7 - Os  a lime ntos  pre pa ra dos  pa ra  de te rmina do eve nto de ve rão s e r cons umidos  na que le  pe ríodo e , 
no ca s o de  e ve ntua l e xce de nte , ca be rá  a o município, a tra vé s  da  S e cre ta ria  s olicitante , de te rmina r a  
s ua  de s tinaçã o.
8.8 - Qua lque r tipo de  a limento a nte riorme nte  pre pa rado pe la  compromiss á ria  forne ce dora , nã o 
pode rá  s e r re utiliza do no prepa ro de  la nche s  e  congê ne re s  a  s e re m s e rvidos  nos  outros  e ventos  
organiza dos  pe lo Município; 
8.9 - As  be bida s  de ve rão e s ta r na  tempe ra tura  a de qua da  a o cons umo no horá rio de  la nche , s endo 
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que  a  Contra ta da  de ve rá  a condicioná -la s  corre ta mente  pa ra  ta l;
8.10 - A Contra ta da  deve rá  forne ce r todos  os  va s ilha me s , ute ns ílios  e  a ce s s órios  ne ce s s á rios  à  
e xecuçã o dos  s e rviços , ta is  como louça s  de  boa  qua lida de , toa lha s  s e mpre  limpa s  e  de  boa  qua lida de  
(branca s  e  colorida s ), cobre -ma ncha s , vas ilha me s , copos , ba nde ja s , de sca rtá ve is , gua rda napos , 
ta lhe re s , ja rra s , va s ilha  pa ra  ge lo, porta  copo, prote tore s  de s ca rtá ve is  de  copos  e  bande ja , a doça nte s , 
e tc;
8.11 - Os  s e rviços  a qui e s pecifica dos  nã o e xcluem outros  s e rviços  compleme nta re s  que  s e  faça m 
ne ce s s á rios  a o cumprime nto do s olicita do;
8.12 - A Contra ta da  de ve  e s ta r pre pa ra da  pa ra , e ventua lme nte , a te nde r a  ma is  de  01 e ve nto 
s imulta ne ame nte  e  e m loca is  dife re nte s ;
8.13 - Qua ndo do forne cime nto de  ca fé , chá  ou chocola te  que nte , a  contra ta da  de ve rá  ofe re ce r 
ga rra fa s  té rmica s  limpa s , de  boa  a pres e nta çã o e  qua lida de , com e tique ta s /ta gs  s obre  o conte údo;

9 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Além das obrigações legais e dispostas no Edital e Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 
9.1 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
9.2 - Exercer a fiscalização do fornecimento efetuado pela CONTRATADA. 
9.3 - Acompanhar a entrega do produto/serviço e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da 
Contratada, podendo rejeitá-lo, mediante justificativa. 
9.4 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto. E prestar as 
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
9.5 - Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA. 
9.6 - Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições. E 
atestar às notas fiscais/faturas correspondentes ao objeto desta ata. 
9.7 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.8 - A P re fe itura  pode rá  ca nce la r a s  Orde ns  de  S e rviço me dia nte  comunica ção, a travé s  de  e -ma il, a o 
(à ) CONTRATADO(A), nã o cabe ndo qua lque r ônus  a o me s mo, ca s o o ca nce la mento s e ja  e fe tua do 
com a nte ce dê ncia  mínima  de  48 (qua re nta  e  oito) hora s  da  da ta  pre vis ta  pa ra  a  re a liza çã o do e ve nto;

10 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1 - Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;
10.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da CONTRATANTE;
10.3 - Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 
Lei Nº 8.666/93 e alterações;
10.4 - Garantir a execução qualificada da contratação. 
10.5 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na aquisição do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos 
valores estabelecidos.
10.6 - Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos. 
10.7 - Manter entendimento com a Contratante, objetivando evitar interrupções ou paralisações na entrega do 
produto. 
10.8 - Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento do material, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou os acompanhamentos realizados pela Contratante. 
10.9 - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e sociais da empresa e seus empregados, mantendo-os 
atualizados e quitados de acordo com as normas vigentes. 
10.10 - Dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela Contratante sempre que solicitado. 
10.11 - Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pelo CONTRATANTE, através do seu representante, prestando 
as informações solicitadas. 
10.12 - Atender às determinações da fiscalização da Contratante e providenciar a imediata correção das 
deficiências apontadas quanto à entrega do produto. 
10.13 - A fiscalização do fornecimento pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa 
responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.
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10.14 - A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas quando entregar 
os produtos em desconformidade com o que foi contratado.
10.15 - A contratada deverá observar as normas de Vigilância Sanitária para o transporte de alimentos para 
consumo humano, especialmente, quanto aos seguintes requisitos:  
a) A caixa onde é transportada as mercadorias não pode estar em contato com a cabine do condutor;
b) As paredes devem ser lisas;
c) Os estrados devem ser resistentes e impermeáveis, e devem facilitar a circulação do ar; 
d) Devem ter dispositivos de refrigeração, para que se mantenha a conservação dos produtos que necessitem; 
e) O transporte de pão não deve ter a superfície forrada com tecido; 
f) Os equipamentos de ventilação natural devem estar desligados com o veículo carregado.  
10.16 - O objeto também inclui a higienização das dependências, utensílios e equipamentos utilizados; recursos 
humanos em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas; e fornecimento dos gêneros 
alimentícios, móveis, equipamentos, utensílios e materiais de consumo em geral (descartáveis, de higiene e de 
limpeza).

Va rge m Alta , 22 de  ma rço de  2022.
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